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IMARUI 
Rua José Inácio da Rocha, 109 - Centro  

CEP: 88.770-000 - Imaruí/SC 
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PREGÃO ELETRÔNICO FMS N° 001/2023 

 
Processo Licitatório FMS Nº 001/2023  

Processo Administrativo FMS Nº 001/2023 

 
Regência: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.imarui.sc.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, poderão ser solicitados pelo e-mail 
licitacao@imarui.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações na Rua 
José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas 

 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone: (48) 3643-0213, através do e-mail                   
licitacao@imarui.sc.gov.br, e no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Imaruí, na Rua José 
Inácio da Rocha, nº 109, Centro - Imaruí - Santa Catarina no horário de expediente. 
 

 
 
 

 

 
Imaruí, 30 de novembro de 2023. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  PARA 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, MEDICAMENTOS BÁSICOS E NÃO 
BÁSICOS, ÉTICOS E GENÉRICOS, PRESCRITOS PELOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, PARA ATENDIMENTO ESPECÍFICO E IMEDIATO DE 
ENFERMIDADES DE PACIENTES ATENDIDOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 
 
] 

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 001/2023 

 
 

 
1.1 O Município de Imaruí, com sede administrativa na Rua José Inácio da Rocha, 109, Bairro 
Centro, Imaruí/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.538.851/0001-57, informa que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, para registro de preços, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Até as 08h15min do dia 15/12/2023 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

Início às 08h16min do dia 15/12/2023 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 
As dúvidas pertinentes a presente licitação será esclarecida pelo Setor de Licitação: 
• Telefone: (48) 3643-0213 
• E-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br 
• Endereço: Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí-SC. 

 
        Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Termo de Referência. 
b) Anexo II – Minuta de Termo de Contrato. 
c) Anexo III – Modelo Proposta de Preço. 
d) Anexo IV – Declaração Conjunta. 
e) Anexo V – Minuta Ata de Registro de Preço. 

 
1. DO OBJETO 
1.1.  Registro de preços para aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais, 
medicamentos básicos e não básicos, éticos e genéricos, prescritos pelos profissionais da saúde do 
município de imaruí, para atendimento específico e imediato de enfermidades de pacientes atendidos 
na rede pública de saúde. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as    
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são  
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. PREÂMBULO 

Recebimento das Propostas 

Sessão Pública 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, 
3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou o órgão contratante responder por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.6. O Pregão será conduzido pelo pregoeiro, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras 
Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas, 
no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 
4.3. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo  
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafo 4 e 5 do art. 26 do decreto 10.024/2019. 
4.6.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6.3. Declaração para os devidos fins, em cumprimentando ao exigido no edital, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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obrigatoriedade de declaração ocorrências posteriores. 
4.6.4. Declaração que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
4.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item. 
6.1.2. Marca e fabricante.  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, de acordo com as peculiaridades da licitação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo R$ 0,0001 (um décimo de milésimo). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
7.26.1. No país; 
7.26.2. Por empresas brasileiras; 
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 
§ 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, o licitante que apresentar preço maior do 
que o máximo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
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feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br). 
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.2. Os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Incluir Anexo” do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 
abertura e deverão ser apresentados: 
a) Em cópia do documento original (digitalizado). 
b) Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 
sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 
confirmação de validade pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 
9.3. A habilitação da licitante será verificada por meio do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br especificada neste Edital. 
9.3.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação serão inabilitadas. 
9.4. O licitante deverá anexar no portal de compras públicas todos os documentos de habilitação 
exigidos no Edital. 
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 

 
9.10.9. APRESENTAR CERTIDÃO SIMPLIFICADA fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, para fins de verificação da condição de ME/EPP, emitida em até 90 dias anteriores a 
data da apresentação da mesma. 

 
9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de regularidade para com a fazenda FEDERAL (CONJUNTA), ESTADUAL e MUNICIPAL 
do domicílio ou sede do licitante; 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

9.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.12.1. Certidão negativa de falência e concordata, e recuperação judicial e extra judicial expedida 
pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente, expedida a menos de 60 (sessenta) dias. 
 
9.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
9.13.1. As empresas deverão apresentar as seguintes documentações, sob pena de inabilitação: 
a) Cópia da Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela 
empresa; 
b) Cópia da Autorização de Funcionamento - AFE ou da respectiva publicação no Diário Oficial da 
União da empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela 
Portaria Ministerial n°3716, de 08 de outubro de 1998); 
c) Cópia da Autorização Especial - AE ou da respectiva publicação no Diário Oficial União da 
empresa, no caso de cotação de medicamentos sujeitos ao controle especial (Artigo 2° da Portaria 
n° 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde); 
 
 

9.14. DECLARAÇÔES 

9.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.14.1. Declaração Conjunta da proponente (conforme modelo constante do Anexo IV). 
 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de  
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. O valor deverá ser em até quatro casas decimais e por extenso. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
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é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

      11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar  
12.1.4. A regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
12.1.5. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.1.6. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados  
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
14.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 
e devolvida. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

     15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

     15.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 
15.3.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.8. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 
20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo a este Edital. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
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e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.imarui.sc.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, poderão ser solicitados pelo email 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitacao@imarui.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações na Rua 
José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

 
Imaruí/SC, 01 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA MADALENA DOMINGOS NUNES 
Secretária de Saúde 

mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de medicamentos para atendimento 
de demandas judiciais, medicamentos básicos e não básicos, éticos e genéricos, prescritos pelos 
profissionais da saúde do município de Imaruí, para atendimento específico e imediato de 
enfermidades de pacientes atendidos na rede pública de saúde, na modalidade de Pregão 
Eletrônico sob sistema de REGISTRO DE PREÇO, MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O direito à saúde é um direito social previsto na Constituição Federal – CF de 1988 como um 
direito de todos e um dever do Estado (arts. 5º, 6º e 196 da CF). Sua garantia deve ser feita por 
meio de políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação (art. 196 da CF). 
A Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990) inclui, no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
– SUS, a execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive, farmacêutica, bem como 
a formulação da política de medicamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a 
saúde e participação na sua produção (art. 6º, incisos I, alínea “d”, e VI). 
Os medicamentos se enquadram na descrição de bens comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações 
usuais do mercado (art. 1º da Lei 10.520/2002, c/c o art. 2º, § 1º, do Decreto 5.450/2005).  
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Declaro para todos os devidos fins, de acordo com o estabelecido no Art. 1º da Lei nº 
10.520/2002, que o presente objeto a ser licitado é considerado COMUM, sendo descrito de forma 
precisa, suficiente e clara, sem especificações excessivas que restringem a competição. 
 
4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização é de responsabilidade da 
secretaria municipal de saúde; 
4.2.  O acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de Preços consistem na verificação 
da conformidade da prestação de serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante. Especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997;  
4.3.  Quando necessário, a Secretaria Municipal de Saúde, enviará ao licitante vencedor o pedido 
contendo os produtos e quantidades necessárias. Os pedidos deverão ser entregues em até 10 
(dez) dias em sua totalidade. Os medicamentos deverão ser registrados na ANVISA; 
4.4.  Substituir os medicamentos entregues com eventuais defeitos de fabricação, adulteração de 
qualidade/quantidade ou eventual alteração em suas características, no prazo de sua validade, 
desde que não causada por falha da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem qualquer 
ônus à Contratante, a contar da data de recebimento da notificação formal da Contratante; 
4.5.  Acondicionar os medicamentos em embalagem adequada de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e armazenamento; 
4.6.  Todos os medicamentos ofertados deverão obedecer às especificações técnicas e legislações 
pertinentes quando normatizados; 
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4.7.  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto; 
4.8.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da DETENTORA DA ATA de Registro de Preço, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
4.9.  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela DETENTORA DA ATA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 80 da Lei 8.666, de 1993. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A contratante comprometer-se-á: 
5.1.1. Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
5.1.2. Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
licitação e no Contrato; 
5.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob 
os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas; 
5.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato; 
5.1.5. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
5.1.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
5.1.8. Demais condições constantes do edital de licitação. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1.  São responsabilidades do Fornecedor: 
6.1.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou 
Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
6.1.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 
legislação em vigor; 
6.1.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do 
edital; 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição 
dos mesmos; 
6.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 
entrega do produto; 
6.1.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 
6.1.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata 
de Registro de Preços; 
6.1.8.  A validade dos medicamentos, no momento de seu recebimento, não poderá ser inferior a 
75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade; 
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6.1.9. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
6.1.10.  Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
6.1.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 
6.1.12.  Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade 
destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, 
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 
6.1.13.  Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
6.1.14.  A entrega deverá ser efetuada diretamente na Unidade Central de Saúde, localizada na 
Avenida Governador Celso Ramos, Centro, Imaruí, SC, CEP 88770-000; 
6.1.15.  O prazo de entrega será de 10 (dez) dias após recebimento, pelo fornecedor, da 
Autorização de Fornecimento (AF) empenhada; 
6.1.16.  O objeto será recebido, provisoriamente, no ato da entrega, de forma sumária, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade 
do material com as exigências contratuais; 
6.1.17.  Os objetos que não estiverem de acordo e forem rejeitados, deverão ser trocados no prazo 
de 10 (dez) dias. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designada a secretária de saúde para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos medicamentos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
9.2. Caso o produto seja recusado ou o correspondente documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento 
fiscal. 
 
10. DO REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 
Art. 65, § 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
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10.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3.  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5.  Cometer fraude fiscal; 
11.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Prefeitura Municipal pode aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Prefeitura Municipal; 
11.2.2 . Multa moratória de 0,3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.3 . Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
11.2.4 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.5 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 2 
(dois) anos;  
11.2.6 . Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
11.2.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses deste Termo de Referência. 
11.2.8 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
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12.1. O custo estimado da contratação é de R$ 292.688,13 (duzentos e noventa e dois mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e treze centavos).    
12.2. As cotações foram realizadas via Banco de Preços em Saúde (BPS) e internet.   

 
13. DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES A SEREM ADQUIRIDOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR UN. 
MÁXIMO 

V. TOTAL 

01 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG TAMPONADO COMP 4320 0,4258 1.839,46 

02 ACIDO ACETILSALICILICO 200 MG TAMPONADO COMP 720 0,5252 378,14 

03 ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG TAMPONADO COMP 2880 0,2608 751,10 

04 ALCAFTADINA 2,5MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL 3ML FRASCO 24 52,6997 1.264,79 

05 AMINAFTONA 75MG COMP 1440 1,3067 1.881,65 

06 ANLODIPINO 2,5 MG COMP 1440 0,8148 1.173,31 

07 APIXABANA 5 MG COMP 2880 1,5999 4.607,71 

08 ATORVASTATINA 40 MG COMP 1440 0,4213 606,67 

09 BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25 MG CPS 720 3,9599 2.851,13 

10 BESILATO DE LEVANLODIPINO 5MG COMP 1440 0,1064 153,22 

11 BETAISTINA 24 MG COMP 720 0,2689 193,61 

12 BIMATOPROSTA 0,1MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL 5ML FRASCO 24 100,06 2.401,44 

13 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,8MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL 3ML 

FRASCO 24 102,8142 2.467,54 

14 
BRINZOLAMIDA 10MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 5MG/ML 
SUSPENSÃO OFTÁLMICA 5ML 

FRASCO 24 71,8047 1.723,31 

15 
BROMETO DE TIOTROPIO 2,5MCG SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
ORAL 60 DOSES 

FRASCO 24 265,3597 6.368,63 

16 BROMETO DE UMECLIDINIO 62,5MG 30 DOSES FRASCO 24 110,4732 2.651,36 

17 BUSPIRONA 10 MG COMP 2160 2,2086 4.770,58 

18 CARBONATO DE CALCIO 500 MG + VIT D 1000 ui (oscal D) CPS 720 0,08 57,60 

19 CARBONATO DE CALCIO 600 MG + VIT D 400 ui COMP 2880 0,0518 149,18 

20 CELECOXIBE 200 MG CPS 1440 0,5233 753,55 

21 CITONEURIN 5000 MG CPS CPS 96 1,9381 186,06 

22 
CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 22,26MG/ML + MALEATO DE 
TIMOLOL 6,83MG/ML COLÍRIO 5ML 

FRASCO 24 22,7977 547,14 

23 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5MG  Comp 2160 1,1390 2.460,24 

24 CLORIDRATO DE TRAMADOL 37,5MG + PARACETAMOL 325MG Comp 2160 2,2077 4.768,63 

25 CLORTALIDONA 12,5 MG Comp 1440 0,1690 243,36 

26 CLORTALIDONA 25MG + CLORIDRATO DE AMILORIDA 5MG Comp 720 1,00 720,00 

27 COLECALCIFEROL 50.000 UI Comp 96 3,5010 336,10 

28 CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG drágeas 2160 1,0503 2.268,65 

29 DABIGATRANA  150 MG CPS 1440 3,5045 5.046,48 

30 DABIGATRANA 110MG cps 1440 3,5175 5.065,20 

31 DAPAGLIFLOZINA 10 MG Comp 1400 2,2150 3.101,00 

32 
DAPAGLIFLOZINA 10 MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000 
MG 

Comp 2160 5,9076 12.760,42 

33 
DAPAGLIFLOZINA 5 MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000 
MG 

Comp 2160 3,01 6.501,60 

34 DICLORIDRATO DE MANIDIPINO 10MG  Comp 720 1,9738 1.421,14 

35 DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,25 MG  Comp 720 0,4966 357,55 

36 DILTIAZEM 60 MG Comp 2880 0,2006 577,73 

37 DIOSMINA 900MG + HESPERIDINA 100MG 30 SACHÊS  SACHES 720 2,2342 1.608,62 

38 DOMPERIDONA 10 MG Comp 2160 0,0846 182,74 

39 DOXAZOSINA 2MG + FINASTERIDA 5MG Caps 720 2,2983 1.654,78 

40 DULOXETINA 30 MG  Caps 720 1,3434 967,25 
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41 DULOXETINA 60 MG  Caps 2880 2,2655 6.524,64 

42 EMPAGLIFLOZINA 10 MG Comp 720 7,1336 5.136,19 

43 ESCITALOPRAM 20 MG Comp 720 0,1548 111,46 

44 ESOMEPRAZOL 40 MG Comp 1440 4,8483 6.981,55 

45 EZETIMIBA 10 MG CPS 1440 0,6899 993,46 

46 EZETIMIBA 10MG + SINVASTATINA 20MG CPS 1440 1,9380 2.790,72 

47 FLURAZEPAM 30MG  CPS 720 0,7327 527,54 

48 
FLUTICASONA 100MCG + TRIFENATATO DE VILANTEROL 25MCG 
PÓ INALANTE 30 DOSES 

FRASCO 24 140,5243 3.372,58 

49 
FORMOTEROL 12 MCG + BUDESONIDA 200 MG CAPSULAS PARA 
INALAÇÃO  

CPS 1440 1,1010 1.585,44 

50 
FORMOTEROL 12 MCG + BUDESONIDA 400 MG CAPSULAS PARA 
INALAÇÃO 

CPS 2880 1,9800 5.702,40 

51 FÓRMULA INFANTIL NOVAMIL RICE SEM LACTOSE 400 G Latas 168 209,9600 35.273,28 

52 FUROSEMIDA (LASIX) 40 MG CPS 2880 0,0498 143,42 

53 GABAPENTINA 300 MG CPS 2160 0,3152 680,83 

54 GLICAZIDA 30 MG CPS 720 0,2610 187,92 

55 GLIMEPIRIDA 4 MG CPS 720 0,1545 111,24 

56 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5MG CPS 720 0,6708 482,98 

57 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5MG CPS 1440 0,5354 770,98 

58 INDAPAMIDA 1,5 MG CPS 720 0,1704 122,69 

59 
INSULINA ASPARTE FIASP FLEXTOUCH 100U/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 SISTEMA DE APLICAÇÃO DE 3ML  

canetas 96 42,5100 4.080,96 

60 
INSULINA DEGLUDECA 100U/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 SISTEMA 
DE APLICAÇÃO DE 3ML 

Canetas 96 115,8400 11.120,64 

61 
INSULINA DEGLUDECA+ LIRAGLUTIDA ( 100U/ML + 3,6MG/ML) 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 SISTEMA DE APLICAÇÃO DE 3ML 

Canetas 48 167,8682 8.057,67 

62 
INSULINA GLARGINA 100UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  3ML 
CANETA 

canetas 216 20,4114 4.408,86 

63 
INSULINA LISPRO KWIKPEN 100UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  3ML 
CANETA 

canetas 72 28,4817 2.050,68 

64 LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE 400 GRS LATAS 384 29,5266 11.338,21 

65 LEVOTIROXINA 125 MCG CPS 720 0,2776 199,87 

66 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG comp 1440 1,0463 1.506,67 

67 MELOXICAM 15 MG INJETAVEL  ampolas 120 4,4600 535,20 

68 METILDOPA 500 MG COMP 2160 1,7185 3.711,96 

69 METILFENIDATO 10 MG COMP 720 0,4130 297,36 

70 METILFENIDATO 20 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (RITALINA LA) CPS 720 7,3300 5.277,60 

71 MIRTAZAPINA 15 MG CPS 720 0,9100 655,20 

72 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG + BESILATO DE ANLODIPINO 
5MG 

COMP 720 2,0571 1.481,11 

73 PANTOPRAZOL 20 MG COMP 1440 0,1128 162,43 

74 PANTOPRAZOL 40 MG COMP 4320 0,1800 777,60 

75 PIOGLITAZONA 30 MG COMP 1440 1,4181 2.042,06 

76 PREGABALINA 150 MG CPS 2160 0,5070 1.095,12 

77 PREGABALINA 50 MG CPS 1440 1,2834 1.848,10 

78 PREGABALINA 75 MG CPS 2880 0,3290 947,52 

79 PROMESTRIENO 10MG CREME VAGINAL 30G + 20 APLICADORES TUBO 24 48,8318 1.171,96 

80 RISEDRONATO 35 MG COMP 96 4,4481 427,02 

81 RIVAROXABANA 2,5MG COMP 1440 1,7376 2.502,14 

82 RIVAROXABANA 20 MG COMP 1440 0,4087 588,53 

83 ROSUVASTATINA 10 MG COMP 4320 1,3194 5.699,81 

84 ROSUVASTATINA 20 MG COMP 5760 0,3630 2.090,88 
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85 
SACUBITRIL VALSARTANA SODICA HIDRATADA COMPOSIÇÃO 
26MG +24MG 

CPS 1440 5,40 7.776,00 

86 
SALMETEROL 25MCG + PROPIONATO DE FLUTICAZONA 250MCG 
SPRAY 120 DOSES 

FRASCO 24 200,40 4.809,60 

87 SOTALOL 120 MG COMP 720 0,5892 424,22 

88 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG COMP 720 1,3600 979,20 

89 
SUCCINATO DE SOLIFENACINA 6MG + CLORIDRATO DE 
TANSULOSINA 0,4MG 

COMP 720 5,2188 3.757,54 

90 SYSTANE UL COLIRIO 10 ML FRASCO 24 56,4800 1.355,52 

91 
TARTARATO DE BRIMONIDINA 1MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL 5ML 

FRASCO 24 24,3710 584,90 

92 TARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG COMP 1440 0,2077 299,09 

93 TELMISARTANA 40 MG + HIDROCLORITIAZIDA 12,5 MG COMP 720 2,9319 2.110,97 

94 TICLOPIDINA 250MG  COMP 720 0,4001 288,07 

95 TRAMADOL 100 MG COMP 1440 3,5172 5.064,77 

96 TRAZODONA 150 MG COMP 720 3,2403 2.333,02 

97 TRIMETAZIDINA 35MG COMP 8640 1,4505 12.532,32 

98 VALSARTANA 160 MG COMP 720 0,8847 636,98 

99 VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG COMP 720 1,3532 974,30 

100 
VALSARTANA 160MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG + 
ANLODIPINO 5 MG 

COMP 720 3,5748 2.573,86 

101 VALSARTANA 320MG + ANLODIPINO 5MG  COMP 720 3,1808 2.290,18 

102 VALSARTANA 320MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG COMP 2.160 1,9398 4.189,97 

103 VALSARTANA 80 MG COMP 720 0,7272 523,58 

104 VENLAFAXINA 75 MG CPS 720 0,5965 429,48 

105 VERAPAMIL 120 MG COMP 1440 0,8012 1.153,73 

106 VILDAGLIPTINA 50MG + METFORMINA 850MG COMP 1440 2,9220 4.207,68 

 
14.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
14.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão por conta das 
dotações orçamentárias do ano de 2023/2024. 
14.2. Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários conforme § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013. Sendo exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 

 
15. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Cópia da Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa: 
produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização; 
b) Cópia da Autorização de Funcionamento - AFE ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União 
da empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria 
Ministerial n°3716, de 08 de outubro de 1998); 
c) Cópia da Autorização Especial - AE ou da respectiva publicação no Diário Oficial União da empresa, 
no caso de cotação de medicamentos sujeitos ao controle especial (Artigo 2° da Portaria n° 344, de 12 de 
maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde); 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato que entre si celebram o Município de Imaruí, Estado de Santa Catarina, com endereço na 
Rua José Inácio da Rocha, 109, Bairro Centro, Imaruí/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 
82.538.851/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito municipal Sr. José Euclides da Rocha, 
inscrito no CPF sob o nº  , doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e a empresa , com sede na Rua , nº. , inscrita 
no CNPJ sob o nº   , neste ato representada por seu(ua) , Senhor(a) , inscrito(a)   no   
CPF   sob   o   nº , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência 
do Processo Licitatório FMS Nº. 001/2023 - PREGÃO ELETRONICO FMS Nº. 001/2023, homologado 
em / / , mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº. 10.520 e da Lei nº. 8.666 de 
21/06/93 com alterações posteriores e as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos  para atendimento de demandas 
judiciais, medicamentos básicos e não básicos, éticos e genéricos, prescritos pelos profissionais da 
saúde do município de imaruí, para atendimento específico e imediato de enfermidades de pacientes 
atendidos na rede pública de saúde, conforme relação abaixo indicada: 
 

Item Especificação UN Qtde. Marca/ 
Fabricante 

Preço UN Preço Total 

       

 
1.2. A CONTRATADA declara possuir condições de fornecer o objeto deste Contrato dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. A vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme lei 8.666/93 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ (valor por extenso). 
3.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, 
constituindo-se na única remuneração devida. 
3.3. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. As despesas decorrentes do presente  contrato correrão à conta de recursos financeiros 
conforme dotações especificadas abaixo: 
Órgão:    
Unidade:    
Proj. Ativ.:      
Código Resumido:                
Elemento Despesa:     

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de  Referência, 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ 

 

 

P
ág

in
a2

3
 

anexo ao Edital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro de Imaruí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
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Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

Assinaturas 
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ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Razão Social: 
CNPJ: I.E. (se houver): 
Endereço: 
Bairro:  Cidade:  UF: 
Telefone: (  )  E-mail: 
Conta bancária: Banco Ag: Conta Corrente: 
Responsável pela empresa: 
CPF: Cargo do responsável: 

 
 

À Prefeitura Municipal de Imaruí, apresentamos nossa proposta comercial referente ao Pregão 
Eletrônico FMS nº 001/2023, conforme planilha abaixo: 

 

Item Descrição Ref. Qtde Marca/ 
Fabricante 

V. Unit V. Total 

       

 
Valor Global da Proposta: R$ XXXXX (valor por extenso). 

 
 
 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os 
termos do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão  
Pública do Pregão. 

 
CIDADE, DIA DO MÊS DO ANO DE 2023. 

 
 
 

Assinatura do representante legal:    
Nome do representante legal:     
Cargo/função do representante legal:     
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o  n° (MATRIZ) 

...........................................,   por      intermédio   de      seu      representante   legal o(a) 
Sr(a) .................................................................................................................................. portador(a) 
da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF nº................................... 
DECLARA: 

 

 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo  
7°, XXXIII, da Constituição; 

 que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou 
parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso 
III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei. 

 DECLARA, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 
CIDADE, DIA DO MÊS DO ANO DE 2023. 

 
 
 

Assinatura do representante legal:    
Nome do representante legal:     
Cargo/função do representante legal:     
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ANEXO V 
MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos ________ dias do mês de ___________ do ano de 2023, no Setor de Licitações, localizado no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Imaruí, o Município de Imaruí, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico FMS - Registro de Preços nº 0XX/2023, na Ata de 
julgamento de preços, homologada em _____/_____/______, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as 
disposições a seguir.  

 
1. DO OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de medicamentos para 
atendimento de demandas judiciais, medicamentos básicos e não básicos, éticos e genéricos, 
prescritos pelos profissionais da saúde do município de imaruí, para atendimento específico 
e imediato de enfermidades de pacientes atendidos na rede pública de saúde.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
NOME DA EMPRESA (CNPJ): 

 

Item Especificação UN Qtde. Marca/ 
Fabricante 

Preço UN Preço Total 

       

 
Valor Total do Fornecedor: R$ (valor por extenso) 
Total Geral Da Ata De Registro De Preços: R$ (valor por extenso) 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  
4.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:  
a) Edital de Pregão Eletrônico FMS nº 001/2023 e seus anexos;  
b) Proposta da(s) Licitante(s).  
 
5. DA VIGÊNCIA  
5.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do edital. 
                                                         
7. REVISÃO E CANCELAMENTO  
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
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7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
7.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2 e 7.6.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
7.8.1. Por razão de interesse público; ou 
7.8.2. A pedido do fornecedor. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9.  CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
9.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecidas à legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições  
9.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 
à recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.  
9.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro.  
9.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
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econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço somente poderá ser dado se a sua ocorrência era 
imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa 
registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).  
9.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do 
item 9.4.1.  
9.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Elegem as partes contratantes o Foro de Imaruí-SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Imaruí, __ de _____________de 2023. 

 


